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RESUMO 

O presente trabalho tem por escopo analisar as cláusulas abusivas nos contratos de 

adesão bancário. Neste contexto, serão apontados os principais tipos de relações 

contratuais, demonstrando as condições e requisitos de validade dos diferentes tipos 

de contrato. Assim, será explanado sobre contratos em geral, os contratos de 

adesão e, por fim, os contratos bancários. Para isso, serão destacadas as regras do 

Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor e os meios de proteção contra 

as clausulas abusivas e seu controle. Na sequência, a fim de demonstrar como 

operam os magistrados de 1° grau sobre o referido tema, apresenta-se uma 

pesquisa de campo realizada perante à 2° Vara Cível do Fórum da Comarca de 

Assis/SP, bem como perante o Juizado Especial Civel, também da mesma comarca. 

 

Palavras chave: cláusulas abusivas, contratos bancários, adesão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  

 

 

ABSTRACT 

 

The present research have to scope the analyze the absusives clauses in contracts 

of bank accession. In this context, will be  pointed the main kind of contract relations, 

demonstraning the conditions and of requeriments vality of diferents kind of contract. 

So, will explained about general contracts of accession end, finaly, the bank 

contracts. For this, will be highlighted the rules of the civil codes and Code of 

consumer protection anda the means of protections against abusive clauses and 

your control. In sequence, to demonstrate how operate the magistrates of the first 

degree about the said topic, presents one field research realized before the Second 

Civil Court of Assis/SP,  as well as before in Special Civil Court, also the same Court.   

 

Keywords: abusive clauses, bank contracts, accession 
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INTRODUÇÃO 

 

A presente monografia tem como título "Cláusulas Abusivas nos 

Contratos de Adesão Bancário”. 

Interessa-nos tal assunto, uma vez que é tão comum em nosso 

cotidiano, e observa-se que a instituição financeira, é a parte que está em um 

patamar muito superior ao do cliente, abusa, muitas vezes, dessa diferença.  

Assim, neste trabalho, pretende-se fazer uma análise dos contratos 

gerais, dos contratos de adesão, dos contratos bancários e das cláusulas 

abusivas, além de uma pesquisa de campo com casos concretos.  

Mas, o enfoque, como se pode observar, são os contratos de adesão 

bancário, destacando-se seus graves problemas.  

A pesquisa apresenta uma parte bibliográfica, com consulta de 

doutrinas, principalmente dos autores Maria Helena Diniz e Carlos Roberto 

Gonçalves. E, em um segundo momento, casos concretos, coletados por meio 

de uma pequisa de campo de 1ª instância. 

Quanto à estruturação do trabalho, podemos afirmar que o capítulo 

primeiro tem o propósito de abordar sobre os contratos em geral, ainda que de 

forma sumária, conceituando-os e apontando os princípios que os norteiam, 

pois estes são de suma importância para qualquer tipo de relação contratual. 

Já o segundo capítulo apresenta a modalidade "contrato de adesão", 

apresentando-se sua evolução, seu conceito e algumas diferenças de termos 

com outras modalidades de contratos, que, por sinal, são muito polêmicas e 

geram dúvidas, pertinentes a esta modalidade de contrato.  

O terceiro capítulo é constituído dos contratos bancários, em que aponta 

a atividade das instituições financeiras, suas modalidades de operações e da 

natureza dos contratos dessa espécie.  



12 

 

 

  

 

 

O quarto capítulo, por sua vez, trata do tema principal do presente 

trabalho, conceituando as cláusulas abusivas e demonstrando quais os meios 

legais de proteção do consumidor face aos abusos das instituições financeiras. 

Visa, ainda, discorrer sobre o controle das clausulas implícitas no contrato 

pactuado entre as partes, perante a esfera administrativa e judicial. 

A proposta do quinto e último capítulo é mostrar os casos concretos a 

respeito do tema proposto, analisando o posicionamento das partes e 

magistrados de 1ª instância.  
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CAPÍTULO 1 - DOS CONTRATOS EM GERAL 

 

1.1 - CONCEITO DE CONTRATO 

Este primeiro capítulo, trata do conceito de contrato, que nada mais é do 

que o acordo entre duas ou mais pessoas, com objetivo de criar, modificar ou 

extinguir direitos. Deve-se, para título de validade, sempre observar os 

requisitos legais e obedecer aos princípios inerentes aos contratos. 

Em regra geral, os contratos só atingem as partes envolvidas, 

vinculando-as ao que foi pactuado. 

A doutrinadora Maria Helena Diniz (2009, p. 02) o conceitua de tal forma: 

Contrato é o acordo de duas ou mais vontades, na 
conformidade da ordem jurídica, destinado a estabelecer uma 
regulamentação de interesses entre as partes, com o escopo 
de adquirir, modificar ou extinguir relações jurídicas de 
natureza patrimonial. 

 

 Já Carlos Roberto Gonçalves (2009, p. 02) apresenta o seguinte 

conceito de contrato: 

O contrato é uma espécie de negócio jurídico que depende, 
para a sua formação, da participação de pelo menos duas 
partes. É, portanto, negócio jurídico bilateral ou plurilateral.  

 

1.2 Princípios que norteiam o contrato 

Os princípios formam o alicerce de uma ciência, dão origem a qualquer 

tipo de regulamentação. Violar um princípio é mais grave que violar a própria 

regra. 

Dessa forma, como qualquer outro ramo do direito, os contratos devem 

seguir os princípios constitucionais e aqueles que regulam os contratos em 

espécie para que tenham validade no mundo jurídico. 
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1.2.1 Autonomia da vontade 

Conforme sustenta Carlos Roberto Gonçalves (2009, p. 20), é deste 

princípio que decorre a liberdade de contratar, o chamado livre acordo entre as 

partes: 

[...] essa liberdade abrange o direito de contratar se quiserem, 
com quem quiserem, ou seja, o direito de contratar e de não 
contratar, de escolher a pessoa com quem fazê-lo e de 
estabelecer o conteúdo do contrato. 

 

Portanto, é desse princípio que decorre a garantia da liberdade de 

contratarmos, de saciar nosso desejo de contratar e também o poder de auto-

regulamentação, de criação do contrato. 

No entanto, essa liberdade não é absoluta, é limitada pela supremacia 

da ordem pública. A liberdade de contratar deve obedecer às normas públicas 

e observar os requisitos de validade impostos pela lei. O artigo 104 do Código 

Civil elenca os requisitos de validade do contrato: 

A validade do negócio jurídico requer: 
I - agente capaz; 
II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável; 
III - forma prescrita ou não defesa em lei. 
 

 A liberdade contratual está elencada no artigo 421 do Código Civil de 

2002: “A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função 

social do contrato”. 

Pode-se ainda dizer que as partes podem convencionar dois tipos de 

contratos, os típicos e os atípicos.  

Os contratos típicos são aqueles que estão previstos na legislação. Já 

os atípicos não estão elencados na lei e apenas serão válidos quando as 

partes contratantes obedeçam a requisitos de validade como capacidade, 

objeto lícito, possível, determinado ou determinável e suscetível de apreciação 

econômica. 
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É importante ressaltar que no mundo contemporâneo a liberdade de 

escolher o outro contratante sofre limitações, pois, várias vezes, deparamo-nos 

com situações em que não há escolha, como nos casos de monopólio, que são 

autorizados pelo Estado, como nos casos de serviços públicos, concessões, 

dentre outras.  

 

1.2.2 – Princípio da Supremacia da Ordem Pública 

Em observância ao princípio da supremacia da ordem pública, conclui-se 

que a já mencionada liberdade contratual é limitada pela ordem pública e aos 

bons costumes que norteiam de forma a ser alcançada a pacificação social de 

um povo. 

A ordem pública está elencada no artigo 2035, parágrafo único, do 

Código Civil de 2002: “Nenhuma convenção prevalecerá se contrariar preceitos 

de ordem pública, tais como os estabelecidos por este Código para assegurar a 

função social da propriedade e dos contratos”. 

Todo contrato deve estar em consonância com as normas públicas, pois 

antes de pensar em um simples contrato é necessário pensar na coletividade, 

pois as normas públicas são o princípio, a base para a harmonia, para a ordem. 

Elas garantem um país justo e democrático. 

Desta forma, fica vedada a realização de convenções que entrem em 

atrito com as normas públicas. 

 

1.2.3 – Princípio do Consensualismo 

Em regra, os contratos se aperfeiçoam apenas pelo acordo de vontades 

das partes contratantes. 

Carlos Roberto Gonçalves (2009, p. 25) explica que “[...] na compra e 

venda quando pura, torna-se perfeita e obrigatória, desde que as partes 

acordem no objeto e no preço”. 
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Conclui-se que o contrato torna-se válido pelo simples consenso de duas 

ou mais vontades, pois se presume a boa-fé, a honestidade e confiança 

recíproca. Podendo ser escrito ou verbal e público ou privado. 

Alguns contratos, porém, estão subordinados as exigências impostas 

pela lei, isto ocorre nos contratos solenes, de modo que se conceda maior 

segurança para determinados contratos. 

 

1.2.4 – Princípio da Força Obrigatória dos Contratos 

Temos a liberdade de contratar no momento em que quisermos e com 

qualquer pessoa, como já abordado no princípio da autonomia da vontade, mas 

a partir do momento em que celebramos um contrato, ficamos vinculados a ele, 

não podendo descumprir o que foi acordado. Este princípio traz segurança às 

relações contratuais. 

 O princípio da força obrigatória também pode ser chamado de Princípio 

da Intangibilidade dos contratos, pois representa a força vinculante das 

convenções. Intangível é aquilo que não se pode tocar, não se pode alterar. 

Uma vez celebrado, o contrato gera força que vincula as partes ao 

cumprimento da obrigação pactuada, não podendo nem o juiz alterar o 

contrato, com exceção do caso fortuito ou da força maior, que são situações 

em que quando houve a celebração do contrato e que não era possível prever 

que tal fato pudesse acontecer. 

Esse princípio está menos rígido do que antigamente, pois deve 

prevalecer a busca do bem comum, o equilíbrio contratual, a igualdade entre as 

partes e a certeza de que o interesse privado não prevalece sobre o interesse 

social. Portanto, caso esses valores não sejam respeitados o contrato poderá 

ser alterado. 

 

 



17 

 

 

  

 

 

1.2.5 – Princípio da Relatividade dos Contratos 

Este princípio garante que apenas as partes envolvidas na obrigação 

contratual respondam pelos direitos e deveres, conforme o que foi estipulado. 

Como o contrato deriva do acordo de vontade das partes, apenas estas serão 

vinculadas ao que foi pactuado, não podendo este vínculo se estender para 

pessoas alheias ao contrato. 

No entanto, há exceções, como, por exemplo, no caso dos herdeiros que 

poderão sofrer os efeitos dos contratos e também os terceiros que podem, de 

alguma forma, ser atingidos pelos efeitos do contrato conforme previsto na lei. 

 

1.2.6 – Princípio da boa fé 

Boa fé é pertinente ao bom comportamento, ao respeito, a honestidade, 

a condutas idôneas, está em consonância com os bons costumes. 

Maria Helena Diniz (2009, p. 33) preceitua que: “[...] as partes deverão 

agir com lealdade, honestidade, honradez, probidade (integridade de caráter), 

denodo e confiança recíproca”. 

São estas as qualidades de uma pessoa que age com boa-fé, e, 

portanto, deverão agir desta forma as partes no momento de pactuar um 

contrato. 

O instrumento legal que trata da boa-fé é o artigo 422, do Código Civil de 

2002, que afirma: “O contratos são obrigados a guardar, assim na conclusão do 

contrato, como em sua execução os princípios de probidade e boa-fé”. 

Há, ainda, autores que afirmam que a boa-fé se divide em objetiva e 

subjetiva. A boa-fé objetiva são as normas gerais que regulamentam o 

ordenamento jurídico, é o modelo de conduta. Já a boa-fé subjetiva concerne à 

forma de conduta de cada um. 
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1.2.7 – Função Social do Contrato 

 

A função social limita a liberdade contratual. Esse princípio tem por 

escopo a preservação do interesse social, zela pela segurança jurídica, pela 

ordem pública. Não é permitido celebrar contratos que prejudiquem a 

coletividade, pois acima do interesse privado se sobressai o interesse público. 

Portanto, além dos contratos satisfazerem as vontades privadas, 

deverão estar em consonância com as normas públicas e os bons costumes. 

Flávio Tartuce (apud VENOSA, 2008, p. 365) esclarece tal princípio 

A função social do contrato, preceito de ordem pública, 
encontra fundamento constitucional no princípio da função 
social lato sensu(arts. 5º, XXII e XXIII, e 170, III), bem como no 
próprio princípio maior de proteção a dignidade da pessoa 
humana(art. 1º, III), na busca de uma sociedade mais justa e 
solidária(art. 3º, I) e da isonomia(art. 5º, caput). Isso, repita-se, 
em uma nova concepção do direito privado, no plano civil-
constitucional, que deve guiar o civilista do nosso século, 
seguindo tendência de personalização. 

 

1.2.8 – Revisão dos Contratos ou Onerosidade Excessiva 

Em determinados momentos, após a celebração do contrato, podem 

ocorrer situações que não eram previstas quando foi pactuado o contrato. Este 

princípio opõe-se ao princípio da obrigatoriedade dos contratos, pois caso seja 

necessário ele garante o direito de ir até o Judiciário pedir a resolução ou 

revisão do contrato. 

São fatos que não podem ser previstos e que se tornam extremamente 

excessivo o contrato para o devedor, colocando-o em um patamar de 

desigualdade em relação ao credor. 

Assim, permite-se pedir ao juiz que o isente parcial ou totalmente a 

obrigação que foi pactuada pelas partes. Isso só é possível devido à teoria da 

imprevisão, que estatui que, nos casos de atos extraordinários e casos 
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imprevisíveis, poderá ser feito a revisão ou resolução da obrigação. Há casos 

que não podem ser previstos pelas partes no momento da celebração do 

contrato, são hipóteses alheias à vontade das partes, é o caso fortuito, o motivo 

de força maior. 

O autor Carlos Roberto Gonçalves (2009, p. 31) aborda sobre a tal 

teoria: 

A teoria da imprevisão consiste, portanto, na possibilidade de 
desfazimento ou revisão forçada do contrato quando, por eventos 
imprevisíveis e extraordinários, a prestação de uma das partes torna-
se exageradamente onerosa. 

 

Ou seja, o credor fica com uma vantagem exagerada, enquanto o 

devedor fica em uma condição de onerosidade excessiva. 

No artigo 478 do Código Civil encontra-se a previsão legal para pedir a 

resolução do contrato: 

Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a 
prestação de uma das partes se tornar excessivamente 
onerosa, com extrema vantagem para a outra, em virtude de 
acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá o 
devedor pedir a resolução do contrato. Os efeitos da sentença 
que a decretar retroagirão à data da citação. 

E também o artigo 317 prevê a situação da revisão contratual: 

Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier desproporção 
manifesta entre o valor da prestação devida e o do momento 
de sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, a pedido da parte, de 
modo que assegure, quanto possível, o valor real da prestação. 
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CAPÍTULO 2 - DOS CONTRATOS DE ADESÃO  
 

Podemos dizer que os contratos de adesão é uma modalidade de 

contrato moderno. Este tipo de contrato foi uma inovação para as relações 

contratuais, pois agilizou as negociações, trazendo inúmeros benefícios, porém 

também apareceram alguns problemas que são muito criticados, dentre esses 

podemos citar o maior deles: as cláusulas abusivas. 

 

2.1 – Surgimento dos Contratos de Adesão 

 

A denominação contrato de adesão tem influência na doutrina francesa. 

Com a Revolução Francesa, que foi um movimento social e político 

ocorrido na França no final do século XVIII, o indivíduo e a sua vontade 

passaram a ser a causa primeira no funcionamento das instituições do Estado 

Moderno. 

O Código Civil Francês, de 1804, foi o coroamento do pensamento 

motriz da Revolução, saído do ideário iluminista, com as palavras de ordem: 

“Liberdade, Igualdade e Fraternidade”. 

A partir desse diploma legal que o contrato ganhou grande importância e 

a força de lei. Por meio da “Liberdade” e da “Igualdade”, as pessoas poderiam 

contratar livremente, desde que respeitado o seu processo natural de 

surgimento. Foi o início das contratações, a época do contrato na sua forma 

mais simples, em que as partes discutiam as suas necessidades e 

contratavam. A sociedade passou a ser vista como um instrumento de 

realização dos desígnios de cada pessoa e não como instrumento de seu 

aniquilamento. 

Conforme a evolução da humanidade, com os novos meios de 

comunicação, com a quebra das barreiras negociais, exigiu-se do Direito 

Contratual e o Direito das Obrigações mecanismos, técnicas e modalidades 
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mais céleres, de modo que atendessem às exigências comerciais. Desta forma, 

surge um instrumento contratual mais rápido e adequado. Surgem cláusulas e 

condições pré-elaboradas, em que apenas uma das partes a formulam. 

Assim, o surgimento do contrato de adesão foi reflexo das alterações 

econômicas do último século, baseado em algumas ideias como a acentuação 

do desequilíbrio entre indivíduos; a ruptura do princípio da liberdade de 

contratação; as grandes mudanças no processo de produção e consumo de 

bens e serviços, com técnicas de racionalização e automação; e a necessidade 

de agilização nas negociações econômico-sociais geradas pelas mudanças 

acima citadas. 

Essa forma de contrato nos trouxe inúmeros benefícios como celeridade, 

possibilidade de representação à longa distância física do ofertante, 

possibilidade de atendimento rápido de uma grande massa de pessoas, 

padronização administrativa e jurídica no tratamento dos contratos, baixo custo 

operacional, praticidade, dentre outros. 

 

2.2 – Conceito de Contrato de Adesão 

O contrato de adesão é uma forma de contrato mais moderno, pois 

apenas uma das partes estipula as cláusulas e as condições do contrato, a 

outra apenas adere ou não, assim, não há possibilidades de debates como há 

nos contratos paritários. Messineo (apud GONÇALVES, 2009, p. 76) 

Contrato de adesão é aquele em que as cláusulas são 
previamente estipuladas por um dos contraentes, de modo que 
o outro não tem o poder de debater as condições, nem 
introduzir modificações no esquema proposto; ou aceita tudo 
em bloco ou recusa tudo por inteiro („é pegar, ou largar‟). A 
falta de negociações e de discussão implica uma situação de 
disparidade econômica e de inferioridade psíquica para o 
contratante teoricamente mais fraco. 

O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 54, também 

conceitua o contrato de adesão: 



22 

 

 

  

 

 

Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido 
aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas 
unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem 
que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente 
o seu conteúdo. 
  

Em regra, os contratos de adesão são formulados pela parte 

economicamente mais forte e em situação privilegiada, a outra parte, apenas 

aceita ou não. O problema será nas hipóteses em que não existem opções, ou 

seja, nas condições que obrigam a parte mais fraca a aderir o contrato 

previamente estipulado. 

Afirma, ainda, R. Limongi França (apud DINIZ, 2009, p. 87): “o contrato 

por adesão é aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se 

reduz a mera anuência a uma proposta da outra”. 

Nota-se que há grande, possibilidade de existirem abusos nesse tipo de 

contrato.  

 

2.3 – Características do Contrato de Adesão 

As características dos contratos de adesão se opõem as dos contratos 

paritários, como apresentar-se-á em tópico posterior. 

O contrato de adesão é um negócio jurídico formulado por apenas uma 

das partes, ficando a parte aderente sujeita às condições impostas. 

Com a evolução da humanidade, com o avanço tecnológico, com a 

globalização, com a quebra das barreiras entre as diferentes culturas e a 

aceleração das relações contratuais, houve a necessidade da criação de um 

contrato mais célere, um sistema que desse conta de atender uma sociedade 

cada vez mais capitalista, conforme mencionado anteriormente. E claro, não há 

como se falar em sociedade sem falar em contratos. 

Conforme esclarecem vários autores, como Orlando Gomes, Maria 

Helena Diniz, Carlos Roberto Gonçalves, dentre outros, o contrato de adesão, 
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em sua formação, é composto de várias características. Nos próximos itens, 

destacamo-nas. 

 

2.3.1 – Uniformidade  

Consiste na obtenção de um número indeterminado de consumidores, 

seria uma padronização que se faz necessária devido às exigências da 

racionalização das atividades econômicas do nosso cotidiano. 

 

2.3.2 – Predeterminação  

É o modo ideal de se manter a uniformidade conforme explica Orlando 

Gomes (2001, p. 118): 

A predeterminação das cláusulas caracteriza, com maior vigor, 
o contrato de adesão, por ser o modo objetivamente idôneo 
para atingir sua finalidade. A uniformidade é um traço que só o 
caracteriza quando há predeterminação unilateral das 
cláusulas. Se o conteúdo de vários contratos for uniforme, pela 
simples razão de haverem as partes adotado um formulário, 
não serão, por esse motivo, contratos de adesão. O traço 
distintivo dominante é o preestabelecimento, por uma das 
partes, das cláusulas dos contratos a serem estipulados em 
série. 

Deste modo, chega-se à conclusão de que apenas uma das partes 

estabelecem as cláusulas estabelecidas no contrato e anteriormente a sua 

efetivação. 

 

2.3.3 – Rigidez  

Nada mais é do que a junção das duas características anteriores, já que 

só será um contrato de adesão quando estiverem presentes a uniformidade e a 

predeterminação. 
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São essas as características na elaboração do contrato de adesão. 

Contudo, ainda podemos caracterizá-lo em sua conclusão. É o que segue. 

 

2.3.4 – Adesão em bloco 

É pertinente a adesão da totalidade das condições preestabelecidas. 

 

2.3.5 – Ausência da discussão do conteúdo 

Refere-se à constituição da declaração de vontade sem discussão, ou 

seja, a liberdade de contratar fica limitada a simples aceitação ou não. 

 

2.3.6 – Confiança do aderente 

Caracteriza-se pela confiança depositada no estipulante, em razão da 

influência de certos meios, como os da publicidade, por exemplo. 

Os vícios na liberdade são caracterizados pela substituição da liberdade 

de contratar pelas necessidades comerciais de agilização. A consequência 

disso é a padronização e predeterminação das condições. 

 

2.4 – Diferenças com outros tipos de contratos 

A seguir serão expostas as diferenças do contrato de adesão com outros 

tipos de contrato. 
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2.4.1 – Diferença entre Contrato Paritário e Contrato de Adesão 

Como já vimos, os contratos paritários são aqueles em que as partes se 

encontram em situação de igualdade no que concerne ao princípio da 

autonomia da vontade, estipulando livremente as cláusulas e condições, 

eliminando todas as divergências e manifestando a vontade das partes 

envolvidas. 

Em suma, os contratos de adesão é o inverso dos contratos paritários, 

neste tipo de contrato não há possibilidades de discutir sobre as cláusulas e 

condições, já que apenas a parte, que se encontra num patamar superior, pré-

elabora as cláusulas e condições, não possibilitando a manifestação de 

vontade da parte mais fraca, restando a esta apenas aderir ou não, não lhe 

sendo possível modificar as cláusulas. 

Deparamo-nos muito, com os contratos de adesão, uma vez que as 

grandes empresas, como de transporte, telefonia, seguro, água, eletricidade, 

muitas delas detentoras de monopólio legal, as concessionárias, todas usam 

de cláusulas preestabelecidas, ou seja, os contratos de adesão. As pessoas, 

de certa forma, são obrigadas a contratar com determinadas empresas, pois 

não há opções. Assim, ou aceitam as condições que foram formuladas 

unilateralmente ou se privam de um serviço que, na maioria das vezes, é 

essencial. Aí se pergunta como fica o consumidor. 

Há muitos questionamentos sobre esses contratos, como cita Carlos 

Roberto Gonçalves (2009, p. 77): 

[...] alguns autores chegaram a lhe negar natureza contratual, 
sob o fundamento de que falta a vontade de uma das partes – 
o que evidencia o seu caráter institucional. Todavia, prevalece 
o entendimento de que a aceitação das cláusulas, ainda que 
preestabelecidas, lhe assegura aquele caráter. 

 

Vale ressaltar que o parágrafo 1º do artigo 54 do Código de Defesa do 

Consumidor permite o acréscimo de cláusulas no contrato de adesão, não 
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descaracterizando sua natureza de adesão: “§ 1º: A inserção de cláusula no 

formulário não desfigura a natureza de adesão do contrato. 

 

2.4.2 – Diferença entre Contrato de Adesão e Contrato por Adesão 

A doutrina se divide quando discute qual é o termo correto, contrato “de” 

ou “por” adesão.  

O entendimento mais aceito pelos doutrinadores é de que se usa 

“contrato de adesão” quando está diante de uma empresa do Poder Público, as 

concessionárias, permissionárias, detentoras de monopólio, já que o aderente 

não pode rejeitar as cláusulas uniformemente estabelecidas de antemão. Ou 

seja, como só há uma empresa que concede o produto ou serviço, o aderente 

não tem escolha, adere ou abre mão de um serviço indispensável, como no 

caso de fornecimento de água ou energia. 

Já no caso do termo “contrato por adesão”, os autores entendem que 

este deve ser utilizado para empresas privadas, em que o aderente tem mais 

de uma opção para contratar. Podemos citar o caso dos contratos bancários, 

em que existem inúmeras instituições financeiras, isto é, o aderente pode 

escolher a instituição “A”, “B” ou “C”. Neste caso não é um contrato irrecusável, 

pois se o aderente não aceitar em bloco o contrato da empresa “A”, ele poderá 

aceitar outro. Esse é o entendimento de Maria Helena Diniz (2009, p. 87): “[...] 

preferimos denominar o contrato „de adesão‟ de contrato „por adesão‟, 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato 

indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo”. 

 Embora haja essa distinção por parte da doutrina, o Código de Defesa 

do Consumidor não faz menção a qualquer diferença, usa-se o termo Contrato 

de Adesão. Este tipo de contrato está elencado no art. 54 do Código de Defesa 

do Consumidor: 

Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido 
aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas 
unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem 
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que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente 
seu conteúdo.  

§ 1° A inserção de cláusula no formulário não desfigura a 
natureza de adesão do contrato. 
§ 2° Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, 
desde que a alternativa, cabendo a escolha ao consumidor, 
ressalvando-se o disposto no § 2° do artigo anterior. 
§ 3o Os contratos de adesão escritos serão redigidos em 
termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, cujo 
tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a 
facilitar sua compreensão pelo consumidor. 
§ 4° As cláusulas que implicarem limitação de direito do 
consumidor deverão ser redigidas com destaque, permitindo 
sua imediata e fácil compreensão. 
§ 5° (Vetado). 
 

2.4.3 – Diferença entre Contrato de Adesão e Contrato Tipo 

Conforme já citado anteriormente, o contrato de adesão é o contrato em 

que apenas uma das partes estipula as cláusulas e condições, cabendo a outra 

parte apenas aceita-las em bloco, aderindo ou não, sem possibilidades de 

discutir. 

O contrato-tipo também possui cláusulas pré redigidas, mas ainda não 

são impostas pelas partes. Neste tipo de contrato a parte não se limita a aderir 

o contrato, mas aceita ou não. Há espaços em branco, onde ambas as partes 

preencherão o contrato e, caso não se aceite uma cláusula, ela poderá ser 

substituída. 

É um contrato que decorre da vontade das partes, diferentemente do 

contrato de adesão que é de somente da vontade de uma das partes. Aqui as 

partes discutem o contrato, podendo fazer alterações, ainda que as cláusulas 

sejam pré-redigidas como nos contratos de adesão. Nesse sentido é o 

posicionamento do doutrinador Caio Mario (apud GONÇALVES, 2009, p. 79): 

O contrato-tipo não resulta de cláusulas impostas, mas 
simplesmente pré-redigidas, às quais a outra parte não se 
limita a aderir, mas que efetivamente aceita, conhecendo-as, 
as quais, por isso mesmo, são suscetíveis de alteração ou 
cancelamento, por via de cláusulas substitutas, que venham 
manuscritas, datilografadas ou carimbadas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep664-L8078-90.htm#art51§3
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No contrato de adesão o número de contratantes que se pretende atingir 

não são identificáveis, já no contrato-tipo o âmbito de contratantes que se 

pretende atingir são identificáveis. 

2.5 Interpretação dos Contratos de Adesão 

Existem duas hipóteses importantes no que tange à interpretação dos 

contratos de adesão. Uma delas é quando existam cláusulas que eximem a 

responsabilidade de quem pré-elaborou as cláusulas e condições e, a outra, é 

que quando houver cláusulas confusas, ambíguas, isto é, que não sejam claras 

e precisas. 

O Código Civil elenca as duas hipóteses citadas no seu artigo 423: 

“Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou contraditórias, 

dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao aderente”.  

Esta hipótese diz respeito às cláusulas obscuras, que não esclarecem 

de forma objetiva o que é pretendido pelo fornecedor do produto ou serviço. Na 

dúvida, deverá o juiz agir em favor do aderente. 

A outra hipótese está prevista no artigo 424: “Nos contratos de adesão, 

são nulas as cláusulas que estipulem a renúncia antecipada do aderente a 

direito resultante da natureza do negócio”. 

Neste caso, o legislador pretendeu impedir que o fornecedor deixe de se 

responsabilizar de suas obrigações com o aderente. 
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CAPÍTULO 3 - DOS CONTRATOS BANCÁRIOS 

 

3.1 - Conceito de juros 

Juros nada mais são do que a remuneração do capital investido, ou seja, 
é a troca da colocação de um capital à disposição de outra parte.  

 
Uma pessoa que possua um certo capital poderia empregá-lo em uma 

atividade qualquer que lhe rendesse algo. Por esta pessoa abdicar de seu 
capital, ofertando-o a outra pessoa, é cobrada uma taxa de remuneração que 
compense a perda da oportunidade possível. 
 
          É importante expor que juros e correção monetária são coisas distintas. 
A correção monetária é apenas uma reposição da perda do valor do dinheiro 
em situações de inflação, enquanto que os juros são rendimentos reais que são 
acrescidos ao capital principal. 

3.2 – Atividade Bancária 

Podemos afirmar que a atividade bancária são as operações 

econômicas, que estão ligadas de uma forma direta ou indireta com a 

concessão, administração e a circulação do crédito. Essa atividade também 

está diretamente ligada à coleta, à intermediação ou à aplicação de recursos 

financeiros próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira. 

Entende Fábio Ulhoa Coelho (2007, p. 446) que: 

Estabelecendo-se um paralelo com atividade industrial, poder-
se-ia dizer que a matéria-prima do banco e o produto por ele 
oferecido ao mercado é o crédito. 
Para exercer atividade bancária é necessária a autorização do 
Banco Central do Brasil, que é o órgão responsável pelas 
instituições financeiras. O Banco Central é uma autarquia da 
União, sendo dentre suas funções emitir a moeda, executar os 
serviços do meio circulante, conceder empréstimo a instituições 
financeiras e controlar o capital estrangeiro. Constitui crime o 
exercício de atividade bancária sem autorização: 
Fazer operar, sem a devida autorização obtida mediante 
declaração (vetado) falsa, instituição financeira, inclusive de 
distribuição de valores mobiliários ou de câmbio:  
Pena – reclusão, de 1(um) a 4(quatro) anos, e multa. 
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Existem atos que apenas uma instituição financeira, com prévia 

autorização, pode praticar. Segue abaixo o conceito de contrato bancário, 

também conforme explica Fábio Ulhoa Coelho (2007, p. 446): 

Contratos bancários são aqueles em que uma das partes é, 
necessariamente, um banco. Isto é, se a função econômica do 
contrato está relacionada ao exercício da atividade bancária, 
ou, dizendo o mesmo de outro modo, se o contrato configura 
ato de coleta, intermediação ou aplicação de recursos 
financeiros próprios ou de terceiros, então somente uma 
instituição financeira devidamente autorizada pelo governo 
poderá praticá-lo. Neste caso, o contrato será definido como 
bancário. 

 

As operações creditícias realizadas pelos bancos estão sujeitas as 

regras do Código de Defesa do Consumidor, conforme elencado nos artigos 3º, 

§ 2º, e 52. 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços. 
§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 
decorrentes das relações de caráter trabalhista. 
Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva 
outorga de crédito ou concessão de financiamento ao 
consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 
informá-lo prévia e adequadamente sobre: 
I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de 
juros; 
III - acréscimos legalmente previstos; 
IV - número e periodicidade das prestações; 
V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 
§ 1° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de 
obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois por 
cento do valor da prestação. 
 § 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do 
débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional 
dos juros e demais acréscimos. 
§ 3º (Vetado). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep664-L8078-90.htm#art16
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A doutrina faz uma divisão das operações bancárias: as típicas e as 

atípicas. Todas as operações concernentes ao crédito são típicas, já as 

prestações de serviços acessórios ao cliente são atípicas, podemos citar, a 

título de exemplo desta modalidade de operação, a locação de cofres. Nas 

operações atípicas, há ainda outra distinção, que são as operações típicas 

passivas, em que o banco se coloca na posição de devedor da obrigação 

principal, e as ativas, que ao contrário da anterior, assume-se a posição de 

credor da obrigação principal. Abordaremos esse assunto com mais riqueza de 

detalhes nos itens que se seguem. 

 

3.2.1 Operações Ativas 

Nestas operações o banco fica na posição de credor em relação à 

obrigação principal. Ambas as partes, ou seja, o banco e o cliente têm direitos 

e obrigações como em qualquer contrato. O cliente tem a obrigação de pagar 

as prestações pactuadas e o banco tem o dever de pôr à disposição do cliente 

o crédito objeto da avença. 

As operações ativas são possíveis devido à captação de recursos 

obtidos nas operações passivas. Segue explicação de Fábio Ulhoa Coelho 

(2007, p. 451): 

Mediante os contratos da categoria das operações ativas, os 
bancos concedem créditos aos seus clientes com os recursos 
coletados junto a outros clientes, através de contratos da 
categoria das operações passivas. Essa intermediação do 
crédito, que economicamente redunda em geração de 
riquezas, configura a essência da atividade bancária. 

 

3.2.2 Operações Passivas 

Em alguns casos, o banco assumirá a posição de devedor da relação 

contratual, encontrando-se no polo passivo da obrigação. Podemos citar dois 

contratos, digamos que são os principais: em que a instituição financeira se 
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coloca como devedora, os contratos de depósito bancário e o de conta 

corrente. É por meio destes contratos que a instituição financeira realiza a 

captação de recursos para o desenvolvimento de sua atividade, ou seja, das 

operações passivas o banco consegue os recursos necessários para 

desenvolver as operações ativas. 

 

3.3 Algumas Modalidades de Contratos Bancários 

 

Neste item, apresentaremos alguns tipos de contratos bancários. Nos 

dois primeiros contratos, o banco assume o polo passivo da relação contratual, 

que são as operações passivas e os outros três a instituição financeira 

encontra-se no pólo ativo da obrigação, que são as denominadas operações 

ativas. 

3.3.1 Depósito Bancário 

O depósito bancário é uma das operações passivas dos bancos, sendo 

uma modalidade de contrato real, pois só irá se aperfeiçoar com a efetiva 

entrega do dinheiro para o banco. Podemos dizer que é um empréstimo de 

coisa fungível. 

O cliente é remunerado pela permanência dos recursos na posse do 

banco e o depositante pode, unilateralmente, resgatar o bem objeto do 

contrato. 

Em regra, o prazo desse contrato é indeterminado e extingue-se por 

resilição unilateral por qualquer uma das partes. 

 

3.3.2 Conta Corrente 

O contrato de conta corrente é mais uma operação passiva do banco. 

Esta modalidade representa os lançamentos de todas as movimentações, das 
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entradas e as retiradas, as transferências, ordens de pagamentos e as demais 

operações realizadas. 

Diferentemente do depósito bancário, a conta corrente é um contrato 

consensual, pois não há necessidade da entrega de dinheiro logo no início. 

O banco é responsável por receber valores monetários entregues pelo 

correntista ou por terceiros e realiza pagamentos por ordem do correntista, com 

os recursos recebidos. 

 

 

3.3.3 Contrato de Financiamento com Alienação Fiduciária 

A alienação fiduciária é a garantia do credor, pois o bem móvel vendido 

financiado fica sob a posse indireta do credor.  

Sobre tal assunto, Omissis (apud CASADO, 2006, p. 62) explica que: 

A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor o 

domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, 

independentemente da tradição efetiva do bem, tornando-se o 

alienante ou devedor ou possuidor direto e depositário com 

todas as responsabilidades e encargos que lhe incumbem, de 

acordo com a lei civil e penal. 

O Código de Defesa do Consumidor trouxe uma proteção especial para 

esse tipo de contrato, em seu artigo 53, “caput”, que assim prescreve: 

Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis 
mediante pagamento em prestações, bem como nas 
alienações fiduciárias em garantia, consideram-se nulas de 
pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das 
prestações pagas em benefício do credor que, em razão do 
inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a retomada 
do produto alienado. 
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Portanto, a legislação quis impedir o enriquecimento ilícito e os abusos 

do credor, pois caso o credor retome o bem, não tem direito às parcelas pagas, 

já que, dessa forma, estaria cometendo um abuso e, ainda, deixando o devedor 

numa condição totalmente desfavorável. 

João Batista de Almeida (2008, p. 161) cita algumas jurisprudências da 

4ª Câmara Cível do TAMG que afeta ao tema: 

a) a cláusula penal que estipula a perda de todas as 
importâncias pagas é draconiana e deve ser reduzidas aos 
seus clientes, perdendo o promissário inadimplente apenas 
o sinal, assegurado o seu direito de reaver as demais 
quantias, corrigidas após o desembolso; b) as sucessivas 
pactuações de aditivos ao contrato de promessa de compra 
e venda dilaceram o equilíbrio contratual, uma vez que 
oneram excessivamente o promissário comprador, 
enquanto mantém intacta a contraprestação do promitente 
vendedor. 

 

3.3.4 Contrato de Empréstimo 

Este contrato também pode ser chamado de contrato de crédito e 

financiamento, como o faz o doutrinador João Batista de Almeida (2008, p. 

158). 

Arnaldo Rizzardo (apud CASADO, 2006, p. 66), por sua vez, traz a 

seguinte definição de contrato de empréstimo: 

Empréstimo bancário é o contrato pelo qual a instituição 
bancária entrega certa soma pecuniária ao cliente (prestatário), 
o qual, por sua vez, se obriga a restituí-la, no prazo avançado, 
no mesmo gênero, quantidade e qualidade, acrescida de juros 
e comissões, conforme prévia estipulação. 

 

De acordo com Almeida (2008, p. 160), para que esse tipo contrato seja 

válido, a instituição financeira deverá informar todos os dados necessários, 

como o preço do produto, a taxa de juros, os acréscimos que são permitidos 

por lei, o número de prestações, e a soma total que deverá ser paga. Essas 

informações são deveres da instituição financeira repassar ao seu cliente. 
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Além disso, é importante lembrar que o consumidor terá direito de quitar 

a dívida antecipadamente. Nesse caso, será feito abatimento dos juros, e 

poder-se-á liquidar a dívida parcialmente ou na sua totalidade. 

No caso de inadimplemento da obrigação, poderá ser feita a cobrança 

de multa de mora, sendo cobrado um valor máximo de 2%. 

Almeida (2008, p. 160) destaca algumas jurisprudências do STJ sobre o 

tema: 

a) a comissão de permanência não pode ser cumulada com 
correção monetária, limitada a cobrança ao índice de correção 
contratualmente eleito; b)em contrato bancário, havendo 
divergência quanto ao índice de correção monetária, prevalece 
o mais favorável ao aderente. 
 

3.3.5 Leasing ou Arrendamento Mercantil 

Podemos dizer que o instituto de leasing é como se fosse um contrato 

de aluguel, à instituição financeira é detentora de um bem e concederá ao 

arrendatário o direito de uso desse bem por determinado período, firmando sua 

forma de pagamento. 

Um breve conceito é encontratado nas afirmações de Eduardo Fontana 

(apud CASADO, 2006, p. 67): 

Leasing financeiro é uma operação de financiamento de médio 
a longo prazo, com base em um contrato de bens móveis ou 
imóveis. Esta operação se aproxima, no sentido financeiro, de 
um empréstimo que utilize o bem como garantia e pode ser 
amortizado num determinado número de aluguéis periódicos, 
geralmente correspondente ao período de vida útil do bem. 

 

Quando estiver findo o contrato, o arrendatário poderá optar por três 

opções, que é a de adquirir o bem por um valor residual previamente 

contratado, de devolver o bem à instituição financeira ou renovar o contrato por 

um novo prazo. 

Almeida (2008, p. 164) traz algumas orientações do Superior Tribunal de 

Justiça: 
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[...] o CDC é aplicável aos contratos de arrendamento 
mercantil; b)o Ministério Público tem legitimidade ativa para 
ajuizar ação civil pública questionando a legalidade das 
cláusulas de contratos de leasing; c)a antecipação do valor 
residual garantido não desnatura o contrato de leasing. 

 

3.4  – Natureza Jurídica dos Contatos de Crédito Bancário 

 

Podemos afirmar que os contratos de crédito bancário tem natureza de 

contratos de adesão. 

Todas as cláusulas são previamente elaboradas uniformemente para 

todos os clientes, modificando-se apenas o nome, o tipo de contrato e as 

condições de cada um. Luiz Zenum Junqueira (apud RIZZARDO, 2009, p. 19) 

faz a seguinte observação: 

O contrato bancário contém mesmo inúmeras cláusulas 
redigidas prévia e antecipadamente, com nenhuma percepção 
e entendimento delas por parte do aderente. Efetivamente – é 
do conhecimento geral das pessoas de qualidade média – os 
„contratos bancários‟ não apresentam natureza sinalagmática, 
porquanto não há válida manifestação ou livre consentimento 
por parte do aderente, com relação ao suposto conteúdo 
jurídico, pretensamente convencionado com o credor. 

Sobre essa não manifestação de vontade afirma Arnaldo Rizzardo 

(2009, p. 20): 

Em verdade, não se reserva espaço ao aderente para sequer 
manifestar a vontade. O banco se arvora o direito de espoliar o 
devedor. Se não adimplir a obrigação, dentro dos padrões 
impostos, será esmagado, economicamente. Embora não 
fixadas as taxas de correção monetária e de juros, as quais são 
totalmente aleatórias, pretende-se sejam submissamente 
acatadas pelo mutuário. 

Geralmente, as cláusulas não são nem lidas pelo aderente, isso por 

inúmeras razões, como a confiança no banco, falta de tempo, a urgência em ter 

o dinheiro e outros motivos. Os aderentes que ainda leem as cláusulas muitas 

vezes não se encontram capacitados para entender o significado jurídico das 

palavras. E, caso consiga fazer uma interpretação mais detalhada, de nada 
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adiantará, pois a única opção será aderir ou não o contrato, sem condição de 

poder mudar alguma condição. Aceita ou não, mas diante da necessidade, 

acaba tendo que concordar com o contrato, mesmo sem o seu consentimento. 

É o que observa Galvão Teles (apud RIZZARDO, 2009, p. 21): 

[...] sua liberdade apenas oscila entre um „sim‟ e um „não‟, e 
mesmo essa possibilidade de escolha é muitas vezes ilusória, 
porque o autor da oferta goza de um monopólio de fato ou de 
direito que, eliminando a concorrência, força a contratar com 
ele. 

 

Alberto da Mota Pinto (apud RIZZARDO, 2009, p. 21) por sua vez, 

também aponta essa superioridade da instituição financeira: 

Necessidade,falta de conhecimento, indiferença, ingenuidade, 
tudo concorre para tornar mais fraca a posição do cliente. Em 
face dele, a empresa, autora do padrão de todos os seus 
contratos, tem a superioridade de resultante de todas estas 
deficiências, da posição do cliente, bem como as vantagens da 
sua qualidade de ente organizado e, em muitos casos, 
poderoso, em contraste com a dispersão, debilidade social e 
econômica dos consumidores. 
 

Essas características comprovam a natureza de contrato de adesão dos 

contratos bancários, o cliente não tem a prerrogativa de contratar, mas apenas 

de aceitar o que lhe está sendo imposto, vai aderir e sujeitar-se a um 

determinado conjunto de regras formulado por uma instituição financeira. 
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CAPÍTULO 4 - DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS 

 

As cláusulas abusivas são as que trazem a apenas uma das partes 

grande vantagem em relação à outra, também participante do contrato. 

Normalmente, são impostas à parte mais fraca da relação contratual que, no 

caso, ora discutido (os contratos de adesão bancário), a Instituição Bancária 

impõe ao cliente. Aliás, a Lei 8078/90, Código de Defesa do Consumidor, 

apresenta, de forma clara, sendo este último o mais vulnerável no mercado de 

consumo.  

O Código de Defesa do Consumidor elenca as principais cláusulas 

abusivas, lembrando que esse rol não é taxativo, podendo o juiz considerar 

outras cláusulas como abusivas. Estas previstas no artigo 51: 

São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais 

relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do 

fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou 

impliquem renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre 

o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a indenização poderá ser 

limitada, em situações justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, 

nos casos previstos neste código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que 

coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis 

com a boa-fé ou a eqüidade; 

V - (Vetado); 

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 
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VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio 

jurídico pelo consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor; 

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço 

de maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem 

que igual direito seja conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua 

obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias. 

 Importante se faz destacar, que a declaração de nulidade de 

cláusula abusiva, não torna nula toda a relação contratual, apenas torna sem 

efeito a referida cláusula, a não ser se esta for a prestação principal geradora 

do contrato. Neste sentido, também instrui o Código de Defesa do Consumidor, 

em seu artigo 51, parágrafo 2º, que dispõe: 

A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o 

contrato, exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços 

de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes. 
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4.1 Proteção Contra Cláusulas Abusivas 

A proteção contra esse tipo de cláusulas é um dos meios mais 

importantes de defesa do consumidor. Caso elas sejam abusivas, serão 

consideradas nulas de pleno direito.  

Como os contratos de adesão ganham cada vez mais espaço no mundo 

contratual, e o número das cláusulas e condições gerais são inúmeras, as 

possibilidades de conterem cláusulas abusivas são imensas, por isso devemos 

dar tamanha relevância a essa proteção. 

De acordo com NERY (2007, p. 528) devido à experiência recolhida na 

jurisprudência brasileira nos últimos tempos, e também aos casos que 

passaram pelos órgãos de proteção como o PROCON e pelo Ministério 

Público, criou-se um critério para enumerar as cláusulas abusivas no Código de 

Defesa do Consumidor, mas não da para expor todas as cláusulas abusivas, 

por isso a legislação deixou claro que além das cláusulas que estão previstas 

também poderá haver outras. 

O contrato não será considerado invalido devido a nulidade de uma 

cláusula abusiva. Conforme disposto no § 2º, art. 51 do CDC: “A nulidade de 

uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto quando de sua 

ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes”. 

Poderá requerer ao MP que ajuíze uma ação para que se declare nula 

uma cláusula, qualquer consumidor ou órgão que a ele represente, conforme 

exposto no § 4º, art. 51 do CDC: 

É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o 
represente requerer ao Ministério Público que ajuíze a 
competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 
contratual que contrarie o disposto neste Código ou de 
qualquer forma não assegure o justo equilíbrio entre direitos e 
obrigações das partes.  
 

 



41 

 

 

  

 

 

4.2 – Controle das Clausulas Gerais dos Contratos 

O controle das cláusulas gerais dos contratos é um meio de tutela 

contratual do consumidor. O controle poderá ser feito administrativamente, que 

pode ser concreto ou abstrato, ou será realizado por via judicial, que também 

poderá ser concreto ou abstrato. 

 

4.2.1 – De forma administrativa 

O controle administrativo divide-se em instauração de inquérito civil e por 

adoção de providências no âmbito da administração pública.  

O Ministério Público tem exclusividade na instauração do inquérito civil 

e, desta forma, há a preparação para um eventual ajuizamento de uma ação 

civil pública. Neste caso, o Ministério Público vai colher todas as informações 

necessárias para formar seu ponto de vista para ver se há ou não a 

concretização de uma cláusula abusiva. Nelson Nery Júnior explica este 

procedimento: 

No inquérito civil o Ministério Público pode arregimentar 
documentos, informações, ouvir os interessados, a fim de 
formar sua opinião sobre a existência ou não de cláusula 
abusiva em determinado contrato de consumo. É nessa 
oportunidade que os interessados podem chegar à composição 
extrajudicial, sempre no interesse social de preservar-se a 
ordem pública de proteção do consumidor. 

 

O interessante é que os interessados podem chegar à composição 

extrajudicial, a fim de se evitar uma ação civil pública. 

Quando o Ministério Público receber formulário-padrão da administração 

pública ou de qualquer fornecedor particular com a existência de cláusula 

potencialmente abusiva o controle será abstrato. 
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Nelson Nery Jr (2007, p. 533) explica que o controle concreto, por sua 

vez, caracteriza-se quando “algum interessado deduz reclamação em qualquer 

órgão de proteção ao consumidor , que pode provocar a atividade do Ministério 

Público na instauração do inquérito civil para apuração dos fatos” . 

A adoção de providências no âmbito da administração pública, segunda 

forma de controle administrativo, dá-se devido ao poder de fiscalização e 

regulamentação que tem a administração pública, e esses poderes se 

concretizam por meio de portarias, decretos ou outros atos administrativos, que 

são dirigidas para o estabelecimento de padrões e serão utilizadas pelos 

órgãos fiscalizadores. 

 

4.2.2 – Via Judicial 

 

O controle judicial, abstrato ou concreto, pode ser provocado por 

qualquer um dos legitimados do artigo, 82 do Código de Defesa do 

Consumidor, conforme orientação abaixo: 

Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados 
concorrentemente: 
I - o Ministério Público, 
II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 
III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou 
indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente 
destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos por 
este código; 
IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um 
ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos 
interesses e direitos protegidos por este código, dispensada a 
autorização assemblear. 

A cláusula que for judicialmente declarada abusiva terá efeito “erga 

omnes”, ou seja, contra todos, no caso de controle judicial abstrato, com 

escopo de proteção dos direitos difusos e coletivos. A decisão judicial tem 

efeito normativo, e valerá para contratações futuras que utilizem àquela 

cláusula. 
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CAPÍTULO 5 – PESQUISA DE CAMPO 

O que pretendemos destacar neste item ora proposto é o objeto 

requerido pelas partes, quais os fundamentos para que eles sejam julgados 

procedentes e, por fim, como se tem posicionado os magistrados na 1ª 

instância. 

5.1 Pesquisa realizada na 4ª Vara Cível do Fórum da Comarca de Assis/SP 

Em pesquisa realizada no juízo comum da Comarca de Assis/SP, dá-se 

destaque ao processo n. 176/08, pois é o único processo com sentença 

naquela 4ª vara. 

Nesta demanda, o autor formulou Ação Revisional de Contrato, 

combinado com Pedido de Antecipação de Tutela em face do réu, alegando, 

em síntese, que celebraram as partes contrato bancário de adesão. Contudo, 

alega o autor que houve prática abusiva e ilegal, por parte do réu, na cobrança 

dos juros decorrentes da celebração do referido contrato.  

A sustentação do pedido teve como fundamentação os artigos 104, 138 

e 591, ambos do Código Civil, bem como na Súmula 121 do Supremo Tribunal 

Federal, além da aplicação das regras do Código de Defesa do Consumidor.  

Em seu pedido, o autor requereu a declaração de ilegalidade dos juros 

remuneratórios, bem como a revisão contratual, com a restituição dos valores 

pagos indevidamente.  

Em sede de contestação, o réu alegou a inaplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor ao caso, tendo em vista tratar-se de contrato bancário. 

Para isso, fundamentou seu pedido nos precedentes da jurisprudência e da 

Súmula 294 do Superior Tribunal de Justiça, além do artigo 192 da 

Constituição Federal. 

Em sua decisão, o magistrado julgou o pedido parcialmente procedente, 

concluindo que, ao caso em questão, aplicam-se as regras do Código de 

Defesa do Consumidor, consubstanciando que o princípio da pacta sunt 
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servanda não deve vigorar sobre a relação entre as partes, tendo em vista que 

deve prevalecer, no presente caso, a proteção ao consumidor, conforme 

preceitua o artigo 5°, XXXII da Constituição Federal. 

Concluiu, ainda, pela abusividade dos juros, conforme demonstrado 

durante a fase probatória do processo. 

Contudo, não acolheu o pedido da parte autora pela restituição em 

dobro, limitando-se apenas a corrigir os valores dos juros apurados durante a 

vigência do contrato.  

5.2 Pesquisa realizada no Juizado Especial de Assis/SP 

De acordo com a pesquisa realizada no Juizado Especial de Assis/SP, 

demos destaque a dois processos, o número 477/11 e o número 614/11.  

5.2.1 Processo nº 477/11 

Neste processo o contrato estipulado é o de Arrendamento Mercantil – 

leasing, tratado neste trabalho no item 3.2.5, e o autor pretende Ação 

declaratória de nulidade c/c repetição de indébito. Este alega que foram 

cobradas algumas taxas indevidas, baseando-se no Código de Defesa do 

Consumidor.  

O autor, em sua peça vestibular busca amparo no Art. 51, IV do Código 

de Defesa do Consumidor, pois o texto legal impõe que serão consideradas 

nulas as cláusulas abusivas, que coloquem em desvantagem exagerada o 

consumidor e incompatíveis com os princípios da boa-fé e equidade.  

Alega, ainda, que “o contrato foi redigido de modo a dificultar a 

compreensão de seu sentido e alcance” (ver anexo 2, p. 02). Aduz, ainda, que 

faltaram informações prévias. 

E, em seu pedido, pleiteia a declaração de nulidade das cobranças. 

Já o réu, em sua contestação, sustenta que não há fundamentação 

jurídica alegada pelo autor.  Destaca que o banco é uma instituição séria, 
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idônea, que não pratica contratos lesivos aos seus clientes. Argumenta 

também que o contrato foi celebrado mediante o livre acordo de vontades entre 

as partes. 

Como fundamento, cita o Princípio da força obrigatória dos contratos 

(citado no item 1.4 deste trabalho), alegando que o contrato faz lei entre as 

partes e que deve ser cumprido. Ainda destaca a seguinte condição imposta 

pela instituição bancária: “li (lemos) previamente este contrato e os demais 

documentos que o integram e não tenho (temos) dúvida sobre qualquer se 

suas cláusulas” (ver anexo 2, p. 24). 

Observa-se que tenta provar que o seu cliente estava ciente, de forma 

clara e objetiva, de todas as condições e cláusulas do contrato. 

Em sua decisão, a magistrada, diante dos fatos e argumentos alegados 

pelas partes entende que não houve qualquer tipo de cláusula ou condição 

abusiva, julgando improcedente o pedido do autor. Conclui-se que o objeto 

requerido pelo autor não era abusivo e que, por esta razão, não há porque 

acolher seu pedido, dizendo ainda que, somente seria considerada abusiva, se 

as cláusulas contratuais colocassem o consumidor em situação de 

desvantagem exagerada. Alega, ainda, que as taxas cobradas pelo banco são 

legais e o contrato, como um todo, foi apresentado com prévio conhecimento 

das cláusulas e condições ao autor. 

E no que mais interessa, segue a sustentação da juíza: 

“Ora, na verdade, ao autor caberia aderir ou não, manifestando, para 

tanto, sua vontade, os termos do contrato são claros. Não há vício de 

consentimento na avença em exame. Apenas a nítida concordância do autor 

com os termos nela previstos.” 

Esta foi a decisão da magistrada. 
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5.2.2 Processo nº 614/11 

Neste processo o contrato estipulado é o de Financiamento com 

Alienação Fiduciária (tratado neste trabalho no item 3.2.3). O autor requer 

revisional de contratos, combinado com repetição de indébito. 

Em sua inicial, o autor alega que o réu realizou a cobrança de tarifas 

indevidas. Embasou sua fundamentação na Súmula 297 do STF, que aduz que 

o Código de Defesa do Consumidor é aplicado nos Contratos Bancários.  

Alegou, ainda, que a instituição financeira exigiu vantagem 

manifestamente excessiva, bem como não tinha conhecimento dos valores das 

tarifas e nem de que tais valores seriam acrescentados nos valores das 

parcelas.   

Com essa fundamentação, pleiteou o pagamento em dobro do valor 

cobrado indevidamente. 

Já em sua contestação, o réu, ora instituição financeira, alegou que as 

tarifas cobradas não são excessivas, e que não deve o Código de Defesa do 

Consumidor ser aplicado no presente caso, visto que não se trata de alegação 

de vício ou de fato de serviço bancário. Aduziu, ainda, que as alegações 

contidas na inicial estão baseadas na ilegalidade e no enriquecimento ilícito 

bem como na exigência de vantagens exageradas e que o requerente não era 

obrigado a contratar com o requerido, sendo que se realizou o contrato foi por 

ter concordado com as condições expostas. Asseverou que o autor foi 

previamente informado das cobranças das tarifas e que, por essa razão, não 

há que se falar em abusividade. Fundamentou suas alegações no princípio da 

força obrigatória dos contratos (citado no item 1.4 do presente trabalho).  

Em sua decisão, a magistrada julgou improcedente o pedido da inicial, 

concluindo que as cláusulas estipuladas no contrato não geram abusividade, 

visto que o autor livremente celebrou tal contrato e que este teve conhecimento 

prévio das cláusulas, sendo que estas estão em destaque no contrato, 

permitindo ao consumidor seu pleno conhecimento.  
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5.3 Conclusão da pesquisa de campo 

Observa-se que as alegações das partes são parecidas, embora utilizem 

textos legais e princípios diferentes. Da mesma forma ocorre com a decisão 

dos magistrados. 

Os autores embasam seus pedidos principalmente no Código de Defesa 

do Consumidor, alegando que foram cobradas taxas indevidas, que as 

cláusulas não eram claras e, também, que se caracterizam pela abusividade. 

Já os réus, por sua vez, alegam que as instituições financeiras, de modo 

geral, são empresas idôneas, que respeitam seus clientes e que, em nenhum 

momento, utilizaram-se de má-fé, que as cláusulas e condições impostas eram 

claras e de fácil compreensão. Além disso, a argumentação é no sentido de 

que o Código de Defesa do Consumidor não deve ser aplicado. Se o autor 

aderiu foi porque ele concordou e estava ciente das condições impostas, pois 

prevalece o Princípio da Autonomia da Vontade. Também destacam que os 

contratos devem ser cumpridos, conforme o Princípio da Força Obrigatória dos 

Contratos e, dizem mais, quem utiliza da má-fé são os clientes, que buscam o 

enriquecimento ilícito pelas instituições bancárias.  

No tocante as decisões, é ponto pacífico que cabe a aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor nas relações bancárias. Os juízes não 

consideraram as cláusulas como abusivas, pois apenas considerar-se-á desta 

maneira quando forem excessivamente desfavoráveis aos consumidores.  

Entendem, ainda, que não houve a presença de vícios e que as cláusulas eram 

de fácil compreensão. Ou seja, se o consumidor aderiu significa que ele está 

de acordo com o contrato. 
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CONCLUSÃO 

No presente trabalho, discorreu-se sobre a modalidade “contrato de 

adesão” e as cláusulas abusivas. 

Deste modo, no 1º capítulo, destacou-se os princípios que norteiam os 

contratos, pois para o presente tema, são de suma importância.  

Nota-se esta afirmação anterior se apresenta na prática, observada na 

pesquisa de campo, em que estes princípios são expostos com bastante 

frequência, como, por exemplo, o princípio da autonomia da vontade e o 

princípio da força obrigatória dos contratos.  

Já no capítulo seguinte, os contratos de adesão foram enfatizados, pois 

os mesmos são um dos pontos principais do trabalho.  

Verifica-se que os contratos de adesão estão presentes em quase todas 

as relações contratuais, além dos contratos bancários apresentados no 

trabalho. 

Pode-se, por meio da apresentação deste referido capítulo, atentar para 

estes tipos de contrato em relações futuras com instituições financeiras e 

outras empresas que se valem dessa modalidade de contratos. 

O 3º capítulo é composto por contratos bancários, pelo fato de terem 

claramente a natureza dos contratos de adesão.  

Foram apresentadas algumas das atividades das instituições bancárias. 

Nesse contexto, também foram mostradas algumas modalidades de contratos, 

que apareceram na pesquisa de campo, como no caso dos contratos de 

arrendamento mercantil – “leasing” e contrato de empréstimo, desenvolvidos 

nos itens 3.2.4 e 3.2.5. 

No capítulo seguinte, intitulado capítulo 4 - as cláusulas abusivas 

consideradas as mais importantes por apresentarem o ponto mais polêmico da 

pesquisa, o motivo principal das críticas dos contratos de adesão. Entretanto, 
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concluiu-se que para esse problema há meios de proteção que podem ser 

feitos controlando as cláusulas abusivas.  

Para finalizar o trabalho, foram apresentados alguns casos concretos, de 

modo a observar como tem se portado as partes e os magistrados em 1º grau. 

Pode-se dizer que os contratos de adesão revolucionaram as relações 

contratuais, fazendo com que o mundo dos negócios se tornasse mais céleres. 

Assim, possibilitou-se às empresas atender um número muito mais 

elevado de clientes.  

No entanto, essa celeridade teve seu preço, pois gerou graves 

problemas, como as cláusulas abusivas e, principalmente a inferioridade do 

consumidor nessas relações contratuais, dentre outros.  

Com base no trabalho realizado, pode-se concluir que, embora não 

exista a discussão das cláusulas e condições dos contratos de adesão 

bancários, considera-se que há o acordo de vontades entre o consumidor e o 

fornecedor e, caso o consumidor não manifeste sua vontade assinando o 

contrato, não se constituirá a relação contratual, fazendo que estes contratos 

sejam apenas simples formulários impressos. 
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